
 

 

 

 

 

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2023 

 

Termo Aditivo nº 59/2023 

Contrato nº06/2023 

Carta Convite nº 01/2023 

Processo Licitatório nº 02/2023 

 

Aquisição de gêneros de alimentação 

para a merenda escolar dos alunos 

da rede municipal de ensino do 

município. 

 

Contratante: Município de Santa Cecília do Sul, pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.215.090/0001-99 com sede na Rua Porto Alegre, nº 591, neste 

Município de Santa Cecília do Sul, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal Sr. João Sirineu Pelissaro, brasileiro, 

casado, portador do CPF nº 948.753.320-68, residente e 

domiciliado na localidade de Vista Alegre, interior deste 

Município. 

 

Contratada: Supermercado GM Ltda, inscrita no CNPJ sob 

nº11.687.770/0001-70, estabelecida na Rua Rodolpho Goelzzer, 

nº,239, bairro Centro, CEP 99952-000, Município de Santa Cecília 

do Sul -RS, neste ato representada pela Sra. Daniela Artuso 

Girardi, Brasileira, Casada, Administradora, portador(a) do CPF 

nº 979.341.940-72, residente e domiciliado na Rua Santo 

Panisson, nº 06, Centro, na cidade de Santa Cecília do Sul-RS. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram 

o presente termo aditivo ao contrato nº 06/2023, sujeitando-se 

as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira – Da Adição 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no 

quantitativo contratado no percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento) do item 34, constante na Cláusula Primeira do Instrumento 

Contratual. 

Parágrafo Primeiro – A alteração contratual de que trata 

este instrumento é baseada no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Segundo – Abaixo segue tabela com as quantidades 

e valores aditivados: 

Item Qtde Un. Descrição 
Valor 

Un. 

Valor 

Total 

34 250 L 

Leite (L), tipo longa 

vida, integral (UHT) de 

boa qualidade. Embalagem 

R$5,09 R$1.272,50 



 

 

 

 

 

de 1 litro. Validade de 4 

meses a partir da data de 

entrega. 

 

Cláusula Segunda – Da Ratificação Das Cláusulas 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 

o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santa Cecília do Sul – RS, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

Município de Santa Cecília do Sul 

João Sirineu Pelissaro 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

  

 

Supermercado GM Ltda 

CNPJ nº 11.687.770/0001-70 

Daniela Artuso Girardi 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

1. 

 

 

2. 


